
INDICAÇÃO Nº 2490

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Saúde a liberação de recursos financeiros para atender despesas de custeio da Santa Casa de Ourinhos.

JUSTIFICATIVA

O Presidente da entidade, Celso Zanuto, solicita a liberação de recursos financeiros para a Santa Casa de Ourinhos, com objetivo de atender despesas de custeio em caráter de urgência.

Ao longo de sua história de 71 anos a Santa Casa de Ourinhos busca  modernizar e sempre melhor atender os pacientes que acorrem ao hospital, mormente àqueles que dependem do SUS, sendo 84% do movimento do hospital. 

O atendimento é direcionado para, aproximadamente, 240 mil habitantes. Mas, a Santa Casa vem convivendo com o déficit crônico provocado pela tabela desatualizada do SUS, por isso o aporte financeiro é essencial, para evitar situação crônica de déficit, consequência da defasagem citada mais o aumento dos custos.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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